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“ DESPACHO DE DISPENSA AO TRABAu-IADOR NO DIA DO SEU ANIVERSÁRIO , PAR

CONHECIMENTO.

I 5 DEPACHO DE TOLERANCIA DE PONTO _ PARA CONHECIMENTO.

1.6 PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO SUPERIOR -

LICENCIATURA EM DIREITO - IURISTA, EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . ARTIGO no, DA

LEI N.“ 334/2013, DE 31 DE DEZEMBRO.

'Iv7 PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO NA ÁREA DA

ADMINISTRAÇÃO, EM PRISTACÃO DE SERVIÇOS » ARTIGO n “, DA LEI Nam/2013, DE

31 DE DEZEMBRO.

1.3 PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO SUPERIOR NA

AREA DE ENSINO DE ATIVIDADE FISICA E DESPORTIVA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS _

ARTIGO na, DA LEI Nam/zm, DE 31 DE DEZEMBRO.

Ig PEDIDO DE PARECER PREVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO SUPERIOR NA

AREA DE ENSINO DE INGLES EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO 733“, DA LEI N.“ 53-
C/zm, DE 31 DE DEZEMBRO.

T.In CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO SUPERIOR - LICENCIATURA EM DIREITO . )URIS

TA, EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS _ ARTIGO 73 “, DA LEI N.“ SSC/2013, DE :II DE DEZEM-

BRO: ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS NOS TERMOS DA LEI N,” 8/2012 DE

22 DE FEVEREIRO.

I 11 CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO NA ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO, EM PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS - ARTIGO n', DA LEI N.“ sac/zm, DE 31 DE DEZEMBRO ASSUNÇÃO DE

CoMPROMIsOS PLURIANUAIS NOS TERMOS DA LEI N,“ 8/2012 DE 22 DE FEVEREIRO,

1.12 CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO SUPERIOR NA AREA DE ENSINO DE ATIVIDADE

FÍSICA E DESPORTIVA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4 ARTIGO no, DA LEI N asc/2013,

DE 31 DE DEZEMBRO: ASSUNÇÃO DE COMPROMIsOS PLURIANUAIS NOS TERMOS DA

LEI N.” 8/1012 DE 12 DE FEVEREIRO,

I 13 CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO SUPERIOR NA AREA DE ENSINO DE INGLE EM

PRETAÇÃO DE SERVIÇOS , ARTIGO na, DA LEI No BEC/zm, DE 31 DE DEZEMBRO:

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS NOS TERMOS DA LEI N.“ 8/2012 DE 12 DE
FEVEREIRO

1. DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE

2 I AQUISIÇÃO DE TERRENO (ANTIGO CAMPO DE FUTEBOL) PARA ALAROAMENTO DO

CEMTTERIO MUNICIPAL

2.2 NOMEAÇÃO DO INTERLOCUTOR DA CÁMARA MUNICIPAL PARA ELABORAÇÃO DE

zoNAMENTO PREVISTA NO CODIGO DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (CIMI).

23 ALARCAMEN'IO DE HORARIO DOS NAEHECMENTOS COMERCIAIS NA EPOCA DE

NATAL E ANO NOVO.

“ ANTONIO ]OSÉ DOS SANTOS, REQUER EMISSÃO DE CERTIDÃO DE COMPROmmAA

DE.
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2 5 INFORMAÇÃO Dos PROCESSOS DE OBRAS E OUTROS OBJETO DE DBX—'ACHO.

ANTES DA ORDEM no DIA

1- o s:. nadam dl Cimlu bee às toleram-ins de paulo relativamawe no puxado de nlul e

Ino novo propôs que, a reunião pra/isa para o da 2 de janeiro de zona, (dese liinda para u di. 9

de pm)“) e didi .; proximidade com n segundn Mumia pmuu pm u dia 15 de janeim, esta

tem Id:-da pm o di- 23 de juueuu.

A c:...m zprnvou por unanimidude . pxupueu.

2» 051 [ambiente du Clau" n. sequência do cnmunicado na mun-do nnlzrior relurivumenne lo

,;sz de Inhuma dos S;, (s) Vere-dorm do PSD, procedeu & maap dis xespelivzs chaves,

pndemdo o mesmo a pura! de ngorl ser utilizado

3- o Sr. Presidente de Clmln Mormon que as can: de banho púbicds em m .o pubnm em

obras de mqudhiluch, e que es mesmas ,A mebmm mendeeuede. de .gndu por pane dos

(| udios e umasv

+ Convivio de Nem de populnçlo ida:; : pomdnn de delkuum. Rel-tivamente . este penta

u s:. Presideule Mend” mumu-ee no pus-do dil 14 (: ednvuiu de ...m da popullcão ido» &

pomdon de demand. com . presenç- de lpmximl lmeme sun plrúzipaubei nendu n. gemen-

ndede mude-ndo lgndu pel. necessidade de contiuuu com eso: convivio d-d qulhd-de d.

org-neuem

Mnuileihv também a registar um .gmleeimem a; diluente: enlidides que :olnbonrlm uem

even» em murmo, )unus de [regnum-, Piróquil de Mum: suave; do SL hdn Sergio mm .

CDI-bonde: do s; F-dn mm», «grupdmmto de mumiru, Bombeiros Volunrlr'ns de Mum,

windons di uma e todos os munícipes, um lgmdedmenlo especill pela dnspombiljdude e (oh»

benção

Daixlx nmbém o lgmdeclmenm : exeelenue "gamado e coordenado desenvulv . pel- dem.

e. d. ce...". Mumcxpll de Murça Df xeque! Aires, o leu empenho e duponibiud-de forum

fuudumenuil pm que u mmo (arrasa comu Cantu.”

Hmmençlu du Sx. Vemdurdu PSD Albeninu jm Culto Lou-w

”Cumprimenm (: Sr. Presidenbe da Clmnu, os Sr. Vem-dum e o Sr. Secreurio e zgndxer e

informição que loi dirigida..

1. Sullenur . pnrhr de hoje que me sinto miis (Unionido pelo 61:60 de m recebido numrinçío

de uhhuçio do glbinele das vemduees depois de requerida em revenue uldmu

os demos e o preposiw de gestão duquele mmm emo pukíhmemg idenrihcidns, muito em-

bon » dehlhe da sun ocupnçin, nnmudamenle quinto no horário de funcionamenw meça .in-

da de njushe anne m vmadoms de oposição, mokividd especialmmle pelo tem de nio eshrem

em regime de pomanêncíi e do Vereador Pedro a..-md exercer . sun [ungiu libanl na cidade

do Porto. Contudo : recorrendo ..» princípios que supcmm ; noss; poem-= de ubenum obvil-

menu que emu .bem nin apenas :! populeçxu, nas repmenuuus iluíiluumuis e funciumius

da iurzrquix e obviamenhe eo 51 medenbe, Vlceyresidenk ; Vam-dan em regime de perma-

"Ancia pura podemos mbuumem euniumo.

2. consumiu-me com . Ibextura das asas de banho públicas e partiu“: . mim/alude de

agrado de uma ima-venção queen requerida desde M munv wmpo.

; malas de Em Fam - ugndeça no senhor Pmidenre os votos de Boas Festas que recebi n-

mmhn resndluci- kenny-m esses votos de Boas Feshs e o desejo de um próspero Anu vau ua

senhor pmidenee, vicepresxdenhe e vereadores, ussim como no senhor smeliriu, n. expecuuva

de que 1015 sq'n um Ino pmmlssorv Nn pessuu do senhor presidente da CAmara Municipal de

Munn, desejo também votos de Boas Fans & todos as fundonírios dn Aumquin ! a todos os

munícipe; de mdu :) euneeum, Iembrnudo em plrhculur mudei que sobem de privações ou de

elx/umidades, pam os quais enm mmbém uml pllzwi de esperem. de uma vida melhor em

m :
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2015. Num apo“ em que » nssalvum os vnlorts humlnos, um pnmcuhr, :) da lamilíl, rsdueo

deaconchego : o mall)! punimóruu de (ida um de "os, deseja que 2015 seu um uno de pmspexír

dudee d: coucmh'nçdes piu mais as (“nails mutans-cs, pira os jovens e puxa os idosos.

4. Convivio de Nah! do. ldoios e dai Pesmn Partido!!! de Defina-mi,: , mngramlar»me pela

laminação dn Comm/w de Nau] dos mom : dns pesso-r Fandom de Deíidéncm, subscrever»-

do as pahvxas dlrigjdus pelo senhor presldenm ao Cumuru sobre a assume. um rscorrirucrrrreruo

pm rodos uqueius que colabonrnm na "aliada do eve-rio, modelo no qull me revejo & que

subscrevo na íntegra As rum que mrsoeru A um mlmçio si:) asencizlmena duas, com os

quais mu identilico: o combate [ mlusio socul o .o uolmrr-ruo Tzis orou—rm sh também

aquelas que o municíplo lem iu mumia do passeio inuzl que se mhz: dur-m: (: permdo

auvul com os mesmos rnuervuumrross. Nin esquecendo o comb-mo que n Segurilwz Soda], .

Sima Casa da Míserkdldil de Murça : n Delegado d. Cruz Vermelhl mimi-r im din-ois jun-

» da popuioçio idos. do concelho, (: lncm de sermos um comum (um uma siguiiicm. densx-

dude nes:- Ínixu pupulldnlul, que vivem muius dis vezes com pru/mes : doença, deviivnns

mobiliur . fuer mais, Duus iuiziau'v-s anuais, que em punho epiuiio, devem continuar . ter

lugar, uzo retira ; mmidnde : . oporrurrrdudr dl um." Municipal desenvolva progrma:

sociais espxliims que mim em rum. .quui. poouimu uma; vms iugmudu, Estou dispo-

nivel plrl rol-boni nu sorrridu de retiramos & ovuuorrrros medidns sormuu pur. o elena

5. Comemunçin da! 56 mal de inivenáriu rh Asiocilçlu Halmir-Mária dos Bombaim: Volun-

uríu- de Murça . Eve u honra de punido-r Ms llivid-des comemumuvls rui-rim . mis um

uniu-mário da Associaçao, Congumlome pelo sul exuieucio, pelo leu pls-dn e, especiaimeuie,

pelos vnlom de hum-nismoe de s<rv1lismo quu os nossos voluuurios prurimu noquundilnc A

um imagem perante os munícipa dn (oncelho e miami-sin], h! u milslo qnt serve. Kel-nvi-

menle às Itivxdlds nalizldas, permium-me damn tres idkliã fund-menu : l) :: Cunmbulo

flruutelm dns Til-Ms Europa nl lquisiçio o. lmbullnm que foi 17 dual no passando dla

8.1 2014, um crcmpio . seguir rm que respeih .o mecenato local; 2) relqunmenbe . inluvençin

do senhor mmudink, pelo segundo ano consecutivo que mui-item pmcupuçio sobre . crise

da volunhriado, pelo que, m mlnhn opiniao, « Clin-n Munmpal poder; uu ; :rur medídus que

poss-m mihpuelsn smuçlo, nio absuruu ls irrimum em curso . nivel mmm] sobre o Est-tu-

lo Socnl du Bombeiro VolumAxin; 3) . inumado e compromisso do senhor presidente a. cn.

nur- Mun 'pul mhh'vumenee nos miomas . dmvolver durmi: o me de 2015,jumo dus juntos

de freguesu : de empmurios lou rorrr . Ímllxdlde de roriuspoudur & roiic'mio "uma.

pelo senhor :ommdlme dos Bombeiros Voiurrmrus de Mur<t drsigmdamenbe, com . uquuiçiu

de um. rum mb'ulâucii. Manifesto disponibilidnde pm .iudor u contrehur esse deselo, solici-

roudo uo millor presidente dl Chri-n que não aqueça o sentido de compromisso.

&. Kehmrio dn Triourrui de Conus , decorridos AD mos dn dei-romu- portugursn, Const-hmm

que rur sociedldes Minis dos paises ditos mis desenvolvidos e cada vez muior . mudado e o

llnsmmenlv dos cidndiol riu pouusu : das plm'dos politica, Em prognsslva dscrençl um

sido acompmhndl pelo .pueclmemo de vÁrios movimentos ou de grupos de cidldios ! pelo

ren-scimenm de ,)erst pouusos mais lundnmtuhlíshs que cem ”sumido rir-rur pmhgouiy

ma. vaaveJmenle. tudo um e reflexo dl mrruririurie domorrmcu dns sociedades portuguesu

5911111101: ou (um, par. ciur uiguirs exemplos, que nio se mom ..., cond-1h pollliu de mul-

1or dos eleitos e seus lagmmos represemanles. A dmc! rorrri lmdl mrior erpruuio qundo

apminmws os níveis de abalado Movidos rios sucesivm nos eleimnis, expmudu assim um

iru-rim» olhouoremo e daímeusbe dos ekitomí. Neste mmm, podemos :ousxdcmi que .

mu. de cmdibilidide dis socledudes nos .gurros & urruuriçoes political e ger-dou di su. pro

pri. insitisfição.

Vem isa) a propósito da pretensa iurrifrruçio nvmçidl omerrr ru reunião da nssembleil munici

pal paio seu pmsidmle sobre . ”evemuzi" existen“: de um relatório do Vibuiul de Conus, dei

ar. do . urrprussso de que não existe nenhum relatório que devn ser lprecudu pelos deputados

eleitos, Pela silêncio a que (o! “amando, está lh'tude teve n lou! cumplicidade do senhor prai»

denn: dn cam-rl que muilo me surpreendeu Apos ler sido por diversu vezes msu'guda n ipmr

serum—ln iru issembleia municipal, quer na uma" quer ru propria assemb1em,uorrrirru. : ignorar

9, mm momenho, . reagir com indiíuençl e mmplicidldev Recordo que o relalóno se foi «pruri-

PAg 4
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ado nn reumão de um." por "uma“ do vemdm Pedm Blmso,se11do (: comenda do mesmo

sum-mu uu órgão fiscihudor que ipmvou ls coms de 201111, 2009 e mm, a usem-blau muníci-

pul Como e possível que . assembleia municipal seji privadn de mls-r um "hmm; de um.

entidade independem, como o mbuuul de emm, que vetou ls mus uu iuhrquu? sm isto

uma conduta sem, cmdlvel e uumpurmm Nin creio. me opnrmuidlde, por diversx vezes, de

Chim-r 1 atenção do assuma, a minha conduta em assim a impõe. Canudo, veriimo que, nesce

usa em comum, o uso da puder e perversa-name mmpuhdor, uwoemcs e abuswu, lmbums

que condeno e que Mda coumbuem pm n mpeimbilidndc dos igemes polidas e das mumi-

em que nos governlm. Por que um e senha! pruideme du :ssembleii municipal informou

este órgio sobre o conteúdo do um do lribuml de (umas dando conta dn homologuçio do Re

lllóno eComas de 21107 e não Deve conduh idêntica rehavme-ue 1 não homolognçiu dis coms

de zoos, me e 201117 Ond: mide n coerêncin e . impureulidude da. alltude? Como pode o

mam presidenm dn um. munidpu ngu com cumplicidlde me; mumia, depois de mas

vezes ii ter sxdo chamado ; ne.-ção sobre a mun-m lndepeudenlemente do comendo do duo

«uma», o que um undo nmniluhmenbe em causl e . .utude políhu destes mspousiveis com

; qunl nio me 1=veio : induzem em mim profundl insansflçlo. Rem-me denunzur, uma vez

mm, esu ldmde pulll'iu queé imprópn. & que despresligi- as msntukões polme-s deite conce-

Lho. Nln e decano com acimdes destas que se cniv-m ns pessoas pau servir poli

bem—comum.

&Intewençlo do s:. Vendor do PSD Pedro Mmue1 Alvu Blz-msn Mwm“:

"LFaru'Iho num-Imune u pam-5 m sul genenlidlde do Vemidor Albertino lona e gosuril

...um... de me usocinr aos vom: de bons mas . wdns os presenles, mnuulmme . todo; as

fumousrvos e munícipes do Concelho de Mum.

me votos umbem que nesu mun do um poss-mos lazer o 1.1...“ do m que hem-'um: e que

se Iluzem pmje'lns pir- :) m ue se Imei. e espero que, «me seu-ndo no próximo Ino . tem. de

fuer política na CAmum Munl 'pnl se «une nn pesso-se nos problems que ls MeI-m & não em

quem nos guvemu

z Gosuril de fe .um . Asocuçlo Amigos de Muxçl pel. org-mudo do din dn ”Sop- du

Alheins”, mundo com ; (Diabo!-cao de outras entid-des como e o em d: Anon-cio Floresul

do Vule do Douro None Este a um duo exemplo de com se podu luar, e bem, . promoção e

dwulglçie do que de bom se faz no noun cmlmlho Em loi ,; ; segundl mao deibe evento

glsrmnómizo que, . “511.1 pelo sucesso do mama, espero que se venhl . repelir nos próximos

anos.”

7.1u1uwençno do Sr. Vereador do PSD Penim Mmue1 Alva Bm

" Comungo do um 11. mrerveuçio do vereador Alberhm Musa rel-Hummm ; quado do ml..

Maria do Tribuml de Coma; quem A gesrin do Mumdpm do um de msuoazmo, Forum pnln-

vm "duns" mas .um podem pem por "migas" considerando ummh. olensl nu!. Vilares

demmaum e . mnspureuci. que se eng! 1 genio do uma» de todos nós Não paso iceihr

que delxbend-meum não lenha sido 11.110 em tempo um cuuneeimemo aos men-bm du Asm-

Meia Murunpal du tem do referido remada. Fue no exposln e porque nao posso nm indxlemnle

Aquilo que se pnsla no nom concelho e em p-m'culu nas diversas órgios municipms pmendo

elgmnr umn expusí .o tribuml de mus inlomundn do que esta a ocorrer em Mum; inior-

mamx que uu Cima“ Mumzipal e documento » fui nnilísado depois d. minh- solinhnçio & que

o relalorio 1150 foi dudu . conhece. .as membros du Ammblmn Munidpll M ' informa que

ceará dado conhecimenm desk (omnniclçin . ouhis entidides com mpunsibilídide M [Benh-

zação & a(ompinhimeum da gesãn municipal em pamcuhr no Insh'hno de Gesiiu Fiuuncelrl e a

Secretaria de Esudo du Adminixlmcão but-l

leen'n ler que tom-r em itimde nus duda . prepotêncii den-asma.; e A falta de cultuu de-

mocríúci não me mh outra alle'mnh'vn,

Ten-uno manifestando . mmhn dupun1b1l1dlde pm que outros elementos do órgíu Chuan

Mumapnl, que queinm usucum . esu mmhl intendo umbém (: possam fuer subsaeveudo

uma comunicação.”

PAgS
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5- lnlmulçin do Sr. Plesidenle da CAI-Inu:

"Quen- informar Imbem os sm) Vemdum que o processo de concurso dos chefes de divuio

& concluído o Iún do comum em I'm du Nsullndu obtidos |):an para : o(uwçio do luga—

res de Chefin Intemwdia da DIvisiu Fminteira & Administração Geral o 'écnim superior Mário

José Pinto s":-Iwo & pan mas. íman-nadia da Divisao de rune-mmm, Ohms e Ambknbe o

técnim superior Rui Alberto um o dspncho de nnmençio em [eim mm .; dah de unam de

2.015 "

“mer—remo do Veludo: du rsn Albertino Im Caslm hun:

”Regino a mmm-ça» dad; pelo 51, Presidente quam ao desfecho do concurso de chefes de

divisão, situação que não 'em sido prana uouuoe concursos.

an'ns pm que um dou cul-bondoree . punir de 2 de mim próxima, Mário Sampaio e Rui

Lopes, posa-m efetivlmenhe (anibllil com um desempenho a aum das em "pairam e ah

vilmente u. linhl dzquiln que sua os seus meios, quer peI- pme dn mude-«Ie pallolml e quer

dos seus colaboradores. Vem de felmuções.”

ORDEM Do DIA

LDIVISÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

DELIBERAÇÃQ A Camaru deubemu por unmimldldz lpmnr . n: d. mumia .uIerior.

1.2 REUMD DIARIO DE TESOURARIA

Flumi: o resumo do diário de «sour-n. mpeímm .» dj. 15 de dezembro de 2014,que nprl—

sem“; os nguimes vulom

, sim., em Dinheiro.. mom e

> Dephito- ... c.c..I>. ”&”st e

> Depóúmc nn Bis Louve e

> Depeche. no Im.. 533,9“

> Depósilns nz CC.A.M 51.570,59e

> Depouitol no Millennium BCP,. “05,756

> 16.116,51 €

, mmm: &

DELIBERAÇÃO: A Camaru Iomou conhecimento,

1 a 7., ALTBZACÃD A0 ORÇAMENTO MUNICIPAL E 5.o ALTERAÇÃO A0 PLANO DE ATI-

VTDADES MUNICIPAIS.

Sabre (: assuma memomdo em epígaíe junla s: mexi à pmunl: m n nta-ido do(umenkoz

me

&
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DELIBERAÇÃO: A Cimnrl tomou conhecimento

14 DESPACHO DE DISPENSA A0 TRABALHADOR No DIA DO SEU ANIVERSÁRIO , PARA

CONHECIMENTO

siim (: assumo mencinludn em epípife :) Sr. Presidente di Gunn apmema n iesuinle

despediu

”De icoxdo mm . compemnci. que me e (nx-lena: pell nim.. .), do na 2, do "ligo 35” di Lei no

75/2013, de 11 de setembm, & com conhecimento ao Órgão Execuu'va, dPÍE'Íl'llllo . como de

dupem . wdn o tubulludor dem Aumrquin no du do seu aniversário, . Vigo"! : punir do

proximo di. m de janeiro de mis.

Piu :) eleita, deverá :) nabahador que se encontre em mm próximi .o seu iuiversírio, epmen.

rar uu secao de recursos humilis! o impresso de lana dispensada, como compmmivo de uteri-

ção do du em um,“

N. "queima do delpachn de si. Pulidmte da em. 01 sim Valido“: do psp, :pnunh—

ram : .eguime propom:

Deep-eim de dkpensu .o miam-dor no dia do .niveimio - o Dzspucho de derish do mami

presxdenle, ditado de 15 12 2014, d. que enquando no lmbim dns suis compereuehs leg-ls.

nin Iundlmenta & mam-ein da dispensi, édemnsiidn simpluh : nivel do processo de genio de

mm, nio mduz qullquer pum de vigervcil e comum Vuudumemoã comandou-B, nome-

ldlmeme o principio da igunldlde e &. nio discrimlnnçio. De Ildo, por exemplo, (: deep-cho

em mmm. nio tem em font: : pcsiibilxdlde dos Iuncionínws fizerem mas em dil; (criados,

e que impossibilita que poisulu íer dimw i dispens- de serviço Assim. me deep-cha, d. form:

como em lei», vni chnmeme con!" o “tigo zoo &. Comlihxlçio dn Republic. Formguen.

Nas: miudo, npmenumai . seguime contr-propost- que submetemos l Ieglhnu dlscussiu e

npruvido:

A cum." Muninpnl de Murça «prova que, no abrigo da nlíuu . do ...a 2 do “tigo azo &. bei i..

75/2013, de 11 de mmbm, se determine . d'upenn de um di. . mdw os funcionários d. .um.

quu :o(mpondenee m din do seu aniversário, lenda em tenh us slzrilkios . que os himlonlrios

públicos tém esudo suizilos, nomeldnmmle, decorreura do angel-menu: dos sem slllrim e

dns progressões nu sun clmins, bem como . nmssxdlde de ulvaguudu v-lores fund-men.

bis de admin em pmieuiu (: respeito pela sentido de pemnçz flmilur e o mouhecimenlo

«. iudividullid-de de em iumomio municipal.

Em medidn, que wu contribuir pm emm-|I" . motivnçia e . produtivxdlde dos Ínurinnncs

muumpiu, não podexl (0100! em uusl & nomulidide do hlndunimemn dos servkos aum-

quicos,

Nesse conluio, deve o funcionário lpruznmr, lbé cinco dus úmís nuks dl dm do seu llliVeIS—Í'

lil), u impusso de ian. justificada, Por fomu . prever :; sui subsúmwlo, sempre que la] se revele

necesario,

De modo . salvagulrdar o yrindpio a. igulldlde e d. nio discriminação, ., ples“!!! despuho &

aplicável . todos os funcionárivs municipal:, independenhemenhe do seu vinculo liberal.

Sempre que a dia de ...iversirio cou-:id- com dia Vedada ou dia Sama, com o lim-denmnm ou,

nim com o periodo de (em, . dupelul cont-mun vólidn, devuvdu a mami sei gondii no pri

meiro dia um! imediihmente seguinte na perludn em referênci-

Mais se demmina que o não cumprimento do prize da iprese'nhçia do mpeúvo impmw de

Mu yushliclda ímplicn . perdl de dispeusl em mm

o presente despicho nua em vigor no dll n1.m.znlse & válido ne ao termo da pmme manda-

bu,

DEUBEKAÇÃO: N. sequência do desplchn lprestnudo pm cmlhccimeulo mim . dispensa io

trabalhador no dia do seu animam, propor que o mesmo se]; campiememdo no sentido de

nguhx os protedimenlos com . prapcsu apresentada pelo Sr(s) Vemdoies do PSD, devendo as

Fig 7
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servicos bom“ os ptocedimenhx adequadas para integrar no regulamenlo de hum-Iol de fundo-

mierim saido que . referida proposh lol upmvldn por unnnlmldade.

'l 5 DEPACHO DE TOLERÃNCIA DE PONTO » PARA CONHECIMENTO

Sabu e “Fumo menti-mudo em epígnk o s:. Pmideule dz Cinara aprmrua o reguirin

despichlx

"A semelhança do mudado pelo Governo e de nmrdo mm a comparem-ia que me é conferida

pela Elme- a), do rio 2 do lrhgo 35', da ber ria 75/2013, de 12 de setembro, musIdeundo n epoc-

Iesriv. dr Nini & Fim do Ano, concedo mlzrluci: . mdos as trab-lhndums deste Organismo Aur

ErquIm rios mas 14 els de Dezembro do um, bem como no dia 02 de janeiro de 2915 "

DELIBERAÇÃO: A Cáman mmou conhecimmm,

1.6 PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO SUPERIOR -
LICENCIATURA EM DIREITO - IURIsTA, EM FRErAÇÁo DE SERVICOS - ARTIGO TI.-, DA

LEI N mac/2013, DE 31 DE DEZEMBRO.

Sobre a ...um mencionado em epípiíe u Sr. Premiun: di (uma: o SI. maiden“ da c:.

nun pmpben seguinla

”Dn enqnidnmeuln legal dn pedido de parecer prévio

De ncordo com o dúposto no rio 4, do migo na, dn Lei ri,” B&C/2013, de 31 de dezembro, di-

plnml 15531 que lpmvou : Org-memo de Esudo pm zm, (um de pmcrr prévio vimmlah'vc

dos membros da Govemo Iãpeusive'is pelas (leis du mun-su e da Administra“ Pública nos

mmm e segundo . mmíuçio . ngullr por poi-mir dor referidos membro: do Governo, . cair.—

hnçio eu . nnovlçic de comum: de rquism de serviços, por orgias e serviços nbr-ngldcs

pelo Imbim de iphuçlo a. nllllei b) do lrh'go wo d,: la na 35/1014, de zu de junho, Indepen-

deneemrme da uamrm :I- conlupnrbe.

Por su. m, D uva II, dn reunem-«1. dispasiçlo legul (OF./2014), warm que o pincel 'm-

referido ! a. (Dmpeléuril da ("gio execurivb munícipll e depende a. verili [do dos requisitos

previslos no rr os, dn rmm- nomi. Iegul, com as massas: . lphçba

De lcordo com D duposlo no n '“ s, do "tigo na, d. Lei II ' BBC/1013, de 31 de dezembro, o p.,

recer previsto no número .Maio! depende d.

.) DemonsmçIb de que se me dl mmao de tubulhn lilo subordinado, pm ; qunl se revele

Inconvemenle o manso . qullquex mod-Hdlde rh relnçio jurídia de emprego público, bem

como da inexlsie'nni de passei] em SIN-ÇÃO de mubilidxde especill lpm pm D desempenho d.;

funçoes subjacentes A :buIramçIo em causa;

b) Confumlçio de deduuçio de cAbImenm orçmenui,

() cumprimenta do disposto no ri.o 1, do lmgo 73", d. Dun osx/zm, de 31 de dezembro.

Do comum de iquisíçiu/pmniçãn de kfviçua . reirbrrr

E Intenção do Mumdpío de Murçz celeb!" comum de presuçio de servIçDs de um Técmco Su-

penor- lurísh, pm vigorar durar“: um um e rev-mudo a mmm“ de avencn.

Sendo mio que o valor timido do comum em (msn e de 15.500,00 E/uuo (deniseis mi e ql"?

"hemos euros), icrescído do imposto sobre a vila! acrerrruudu i Im legzl em vlgor.

Com Vlsh a udiudkrçie do comum de muisicão de serviços em fins:: irá ser uma mau de

procedimenlc de liv-IME direto, com blse rm dispor-w, sobre « makin'-, no Código dos Conn-Im

Públicos.

Atendendo I "atum da objeto do mmm de aquisição de serv/icms que se premnde «Ham,

comum-se que nin se mu d. execução de hlbalho subordmldo, em Im dw pussupmms cmi;

tramas evide'ncxldose d. lulurezl do próprio cumulo

Na situação indivxdual & romeu, meine Manvenienm :: recurso a quzlquer modalidade di

mhcio jurtdicl de emprego púbhm pl" ! :xtcuçin dos serviços obieno do contrato.

“E!
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De umrdo eom ; dedançio ermndu pel. urridude orgmlcu responsivel, zu|o teor aqui se dá por

integrnlmem: reproduzrdo e que se anexu e preeeuu proposta, o contato de munição de. servir

<a: em cnusl tem cabimento argumenta], muito concremmenlt nu mbnu 01.01.07.

Por run-mo, aeerrdendo oo dl'sposm ru nlíuen c), do II ' 5, do lm'go 731, di bel n.“ B&C/2013 de 31

de deumbm (LOE 2014), vtrllluese, cou/orme inlonxliçiu presodu pel. unidide orgúnlcl com-

parar-oe, o vllox mul illqurdo mensal eurrespuudenoe (1 375,00 c) & superror n 575 muros, Endo, hl

celebração de comum está Suleih & redução remuneuwm preu/isla no migo 331, do mesmo

diploma legal.

1). Proposta em Sentido eroiro

um..., em euereum com as rudes de lucro e de duernr .crm. munciidzs, mmo r liberdrde de

surgem ao executivo mumipll que tome delibençãu no sentido de emitir, por for.;- da disposta

no n.a 4 e no n.” 11, do miga n", da Lei ua 534/2013, de 31 de dum-bro, plmcer prévio fivoráv

vel reludvumeme & Celebração do conunto de lqulsição de :erviws de um Tecmo Superior -

[ur-so, n- modalldlde de nvencl, ou. vigor-r pelo perlodu de doze meses, podendo ser objern

de renovuçuo, desde que uso deuuuerudo por quulquer dor partes mrervememes com .

nnmcedencil mínimi de sessenta dias, sem prejuízo dur obrignçoes ucesrorlus que dev-m

perdur-r para além da cessnçlo do comum e sem direito . iudemlnizuelo, encontrando-

», no erro mdrvrdurl : concreto, reumdos todos os requisims pmlrrus no n,“ 5, de 11h30 na, d.

Lei n.” 534/20“, de 31 de dezembro "

DELIBERAÇÃO: A cam-r. delrberou por unlnlmidlde lpmvlr o pedido de vime: previo en-r

reterencrn, nos termos dr pmpush lpnsenhdl.

1.7 PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO NA ÁREA DA

ADMINISTRAÇÃO, EM PRBTACÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO n.“, DA LEl N.“ sac/2013, DE

31 DE DEZEMBRO

Sobre o urrumo menrlorudo em eplgnle o Sr. Prerldenrn di elmur. o Sr. Pmideule do CA-

min propoe o seguinte:

”Do enquldnmenm leg] do pedido de piruu previo

De neordo com :: d'npunro no n.“ 4, do .rdgo 731, da Lex ..,—= sac/21113, de 31 de demmbm, dir

plomu leg-| que ipwvoll o Ommmlo de Emdo pur. zm, erreee de pureeer previo vmwlunvo

das membros do Governo responáóvzu pel-s lieu dns (maças e dz Adminísuaílo Fúbllcn, nos

oermoe e segundo : rnmihçiu : regular por orou. dos referidos membros do Governo, . cele

bruxo ou . lenovlçlo de eonnutor de uqu' ção de rervrços, por orgiur e migas ibnngidos

pelo Amblho de uplinçio du lllnu b) do lmgo mo dr lei na 35/2014, de 20 de junho, iudepen»

denlemenbe da nrlurezu da counupurnr,

Por sua vez, o n." 11, di redoeimdo disposiçao legol (OE/2014), acl-rem que (: purueer mm.

referido e du compecenern do érgin exucunvo municlpil e depende do veriík do dos requrrrloe

prwisws no no 5, d. mesm. norm. legal, com ls necessíriis idaphçoes

De nor-io com o disposto no no 5, do Artigo 73“, do bei no BSC/2013, de 31 de dezembro, o p..

rerer previsto no numero unter-rar depende dl:

.) Demonstração de que se une du execução de oulmlno não subordirudo, piu . quu1 oe revele

inconveniente o recurso . qualquer modalidade du Iehcão rurldiea de emprego publrco, bem

mmo da mexlsmu-iu de pessoal em situ-cio de mubllidide erpeuiul ipm para .; dmmpenhn dn

hmcões subloceules ; conouuçio em causa;

b) Coniirmiçio de declaração de eubrmemo orçamental,

:] Cumpr-lmemu do dispoolo no neo 1, do urdgo na, du Lei no sae/21113, de 31 de dezembro

Dn commo de aquislçlo/preilaçin de yrrviços . celebrar

E mlenau do Municiplo de Murç. celebrur commo de plan-ção de servlgos de um Tecur'm rur

lreu dn Admlnlsh'lçio, pur. vlgonr durame um inoe revestindo . natureza de “errou

Sendo tem) que o valor est-mudo do comum em caun e de 9.500 ou c/uno (nove mil e quinhen-

nrseuros), icmscido do lmpollu rolrre o vulur lcxescenudn & ur. legal em vigor,

m 9
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Com vIsh : sd,.sdiação do commo de aquisição de serviços em causa irá ser Ianudu mic do

procedimento de Iluste dueto, com base no dlsposlu, sem « mm, no como dos Contratos

PúblIch.

Atendendo & namreu do objeto do comum de EquIsIçin as sen/Iças que se pmende celebrar,

constam—ae que não se cm- da Mendo de trabalho subcrdimdo, em fate dos pmuposm con-

lulu-Ls tvidencudos : dn mmm ds pmpno cumulo.

Nl sim-cio IndividusI ! Comm sevelsss Inmnvsnisnm (: murso ;. quslqusr modalidade dz

relação junmcs de emprego pablito para a execução dos serviços sbjsm do (cnh-bo,

De scania com n decluncio emm pela unidlde mganiss mpcnsúvel, :qu user .qui se .“ por

mkgulmenhe reproduzido e qus se mex. 1 pmmg proposta, o cumulo de lquisido de servir

ços em (“lusa Is... cabimento ouamauhl, mmm soncmumsms lu rubnca mmm.

Por último, atendendo ao dIspcslo na aum s), do n.“ 5, do udp 73", ds lei n "535/2013 de 31

de dezembro (DOE 2014), vamu-ye, conforme mlormnçio prestada pela umd-de organic. com-

patente, :) vnlor Ioul Illquido mens-l correspondenm (791,57 e) e superior . 575 sum, aulão, 1.1

celebração de contraiu está sujeita A redução remunenmrin prevista no migo as“, do mesmo

diploma legal.

Da Pmpo-Ia em Sentido estrito

Assum, em coerência com s umas de iana e de duma mms euuuci-das, mmo . liberdld: as

sugen lo execudvo municipsl que mms delibençio rm ssnnds de emitir, por fam do disposlo

no 4 e un 11“ 11, do artigo vao, dn Lei n.“ sac/zm, de 31 de dezembro, parecer prévio (worl-

vel rehhvnmeube A «lebncio do commo ds lquísiclo de sen/im de um Técnico m Am d-

Adminíslnçlo, ul modslidsde ds svsnçs, pl" vlgorlr pelo pum-«Io ds doze mess, podendo

ser cblelo de rennvlçio, desde que nlo denuncildo por qullquex dns pune; intervenientes

tem & smmdencu mumu de sessem dus, sem preIuIzo das obyigsçoes ltllsorlls que

devnm psrdum p um ds cssmno do conlrllo s sem direito . indemininçio, en-

Carminda-u, no (Isa mdividu-l e comum, reunidos Isdss os ssquisIIss pssvisms no II" 5,115

amigo na, ds lei n “ B&C/2013, de 31 de dem-bro."

DELIBERAÇÃQ A Chu-n dehbemu por uumimidld: lpmle o pedido de psmr praia em

(defendi, nos lermos a. ,”sz 517195511de

1 & PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO SUPERIOR NA

ÁREA DE ENSINO DE ATIVIDADE FÍSICA E DESPORTIVA EM PRESTAÇÃO DE SERVICOS -

ARTIGO 73.', DA LEI N “ B&C/2013, DE 31 DE DEZEMBRO.

Som o assunto mencionado em eyiguf: n 51. Pulido“: da cm." o Sr. Presidente as cs,

mm propõe » seg-nm:

”Dn enquadnmenln [ep] do padido de pincel prévia

De acordo com o disposto no .. o a, do migo 73“, da 14111,“ Esc/1013, de 31 ás dezembro, di-

ploml legll que nymvou o Orçnmenlo de Eslldo pm 2011 uma de puma pms» vimulltivo

dos membms do Gnv/emo respunslveu peIss nas dl: «mms : dn Admimslmçàn mmm, nos

termos e segunda a Immiesçso . regula por portaria das referidas membros do Gavemo, & cele-

bucio ou . nnvvnçio de contr-Ion de aquisição de servisos, por órgãos e serviços lbnngidos

pelo lmbilo de sp d. .um. b) da "tig-7 mo dn Lei no 35/2014, de zu de [unha, indepen—

demsmsms da “aruma as muspsm,

Por sus vez, o n.“ 11, da mesm-is duposwin leg-l (DE/1014), selam que u parace! scn-u

referido é ds comparem; do órgão executivo municlpll e depende a. Ver 17 dos mqubmzs

prevlsms no .. o 5, da ...ssms nomi legal,:om as necessárias adzphções.

De acordo com o dlsposlo no n.“ 5, do "tigo 73”, ds Lei n “ SSC/7.013, de 31 de dembm, o pl-

recer prev'um no númem mesmu dspmde dn:

:| Demonslncãn de que ss um da execução de Inhuma não subordimdn, para s qual se revele

Inconvenienle o musse s quslquer modnhdade dn relncio jurídica de emprega público, bem

mm
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como da mexistêucu de passa] em nin-mo de muhilídide especial iptu pan o desempenho dss

firmes subjlcenks & comando em um,

b) Col-lixiviação de decisrsçio de czbmnm Dwimenlnl;

:) Cumpnmtnlo do disposm no u “1, do artigo no, da lei room/mis, de 31 de dezembro.

Do mulato de iquisiçÃq/pmhçln de serviço! . ceiebnr

E invenção da Municipio de Mum celebrar comum de Francis de serviços de um Técnico su-

perior m ares de Ensino de Advrdnde Emu e Duporliva, pau vigorar duram! seis meses e n:-

vesu'ndo . nlhlrczz de um“ pndendo ser objeto de nuovaçlo

Sendu mm que o valor esumsdo do comum em ciusl d de amam c/uior cdr-i (nes mi] em

rol), ncrescido do imposto sobre o valor ncreecemdd A «sx. legal em vigor

Com vier. ; ldludicnçio do contr-tn de lqulsiçio de lErVwos em mm uii ser l-nçndn mio de

pmdimenro de ajusre direro, rom bue no disposto, sobre . moram, no Código das Conn-ms

Públicos,

Amndzndc l "unirem do objeto do contrato de aquisicãc de serviços que se pmknde «leiam,

mnshll-se que um se. rm: d. execuçiu de usb-lim subordmdo, em hce dos pressupoms con-

uamis evidenmdos e dd manuel: da própria (uniam,

Nn si!-incio individunl : concreu, mein-se inconvenlenbe o recurso a qualquer modalidide da

reliçiu juridicl de emprego público pm . execução dos serviços ovino do contr-oo,

De a(oxdo mm . decisrsao em . pei. unid-de orgluic- responuvel, cujo teor lqui se dl por

imegrnlmeme reproduudo e que se mx- & profana: pmpnsta, o contato de .qursiçdo de servi.

ços em crus. rem csbimenro orç-memal, muiro concretamente uu rubrici 01.01.07.

Por uii-imo, .rendendo so disposm u. IUMI <), do n o 5, do .rrr'go no, dn Lei n ossec/zm de 31

de deumbm (LOE zm), verifica-se, conforme mlormlçio presudl pel. umd-de Mallu“ com,

pente, o vrior (cul iiiquide menu] correspondente (500,00 €) e inferior a 675 euros, não nh'n-

gindd mim o uior pm alem” de redução remunerridrir prevista no artigo 33“, do mesmo di-

plom- legal.

Da Propina em Ser-dde anim

Assim, em aderem-- com 15 rdxõel de luto e de direiid .r . euuudldls, roma . liberdsde de

sugerir lo executivo munidos] que nome deiibmçno no sentido de emitir, por (um do diiposlo

no n '4 e "D n.oxi, do nrrigo n', d. Dei n.“ KSC/2013, de 31 de dezembro, pdmr previo !lvorá»

vel relau'vimenbe & celebnção do cumulo do nquisiçiD de serviiços de um Técnico Superior lu

im de mim de nlividude Asia : daportíva, n. moddlidnde de nveuçl, par. vrgorsr dunme

seis meses, podendo ser objeto de reunv-çio, desde que nio denuimudc por qunlquer dn

partes intervenientes com . .nieredeucia minh-iu de resseui. diss, sem prejuízo dns Dbri—

gnções lceisoviu que devam pudurnr pau em da resssçsu do (onu-m e sem direito

. indeminizaçlo, entontnndode, no msn iudi dull e commo, miúdos todos M nquisilns

previstos no rios, do srdgo no, da lei n.“ Eu:/zm, de 31 de dembro “

DELIBERAÇÃO: A uma deliberou por uummidsde lpmvlr o pedido de plrecer previo em

refererlcin, nos rem-ds d. pmpoim .preenuds,

1,9 PEDIDO DE PARECER PRÉVIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO summon NA

ÁREA DE ENSINO DE INGLES EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS _ Aimco 73 , DA LEI maz-
c/zma, DE 31 DE DEZEMBRO.

Sobre a minuta mencionado cm cplgníe o Sr. nesideure ds Caim: o Sr. Presidenre do cs-

man pmpoe » uguinlcí

”Do euqundumento legal da pedido de puecer previo

De .cordo mm () dispoem no n,“ 4, do lnigo 73“, de Lei n.” sac/zm, de 31 de dezznlbro, di-

plomz iegsi que aprovou o Orçamento de £:th pm 2014, carece de pincel previo vinculnhvo

dos membros do Govema mpmuáveu peiss (ms dns fininçls e di Administnçio Pública, nos

lermos e segundo : Inmíhçio . reg-dur por pomm dos referidos membros do Governo, o cel:;—

bnçio ml . rei-mao de mnluios de aquisição de serviços, por brgius !. umçw sor-ngm:

pign
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pelo âmbito de apliclção d. nlme. ») do “ligo wa da Le. no 35/2014, de m de Junho, inde

dennememede natureza da mnnopme.

Por sul vez o no n, da rematada disposição Ioga! (OE/21:14), esdirece que o pum mmo

refer-ido e d. mmpetêncu do Orgia execunvo munwlpnl e depende da venhcacão dos reansnoe

previstos no n," 5, da mesm: nom:1egn|,eom ns neoeesdnu ldlpmções.

De acorda mm o disposto no no 5, do am'go 732113 lei n." sac/mls, de 31 de deumbm, o par

recer prevrsm no número menor depende do,

.) Demonsluçio de que ee um de execução de hnbnlho nio suboydmldo, pum n qunl se revele

ineonvememe o recurso a qualquer mudilidide d. Nhçio jundiu de emprego públim, bem

como do inexistencia de pessoal em slhxação de mobilidide apecinl ipm pin o desempenho das

furgões subjacentes n comutação em deus-,

e) Confirmaçlu de ded-ncia de ubimenm orçlmennl:

:)Cumprimemo do disposto no n,“ 1, do irhga 73', dl Lei n." sac/11113, de 31 de dezembro.

Do comum de iqnii it)/pmsmçãn de serviços . celeb"!

E imundo do Municipio de Murça Celebrar comum de prestigia de serviços de um Téc-nim s...
peder n. dren de mina de 111515, pira vigor-r durinle uk meses e (west-indo a nome;. de

lvençi, podendo ser objeea de “nov-cio

Sendo cem que :: vllnx esdmdo dn mnh-m em uusl e de 3.000,00 C/valor roux (nes mil e...

ros),nereseido do Imposto sobre o v-lor n:!escenudu A tax- lag.] em vigor

Corn vis-. . ndjudiclçiu do contr-m de nquísiçlo de sen/ico. em caus- ea ser ldncndn mio do

procedimenm de ljusle direto, com bue no duposm, sobre . moram, no Código dos Court-m

publicos,

Atendendo ! lui-um do obielo do conmln de lqu do de serviços que se prmde eeleorer,

(ousar-eae que nio se rm. d. exacuçiu de tmb-lha gubordilmdc, em hce dos pmsupcsm con-

turunis evldemiidose d. nllureza do próprio cumulo.

N. slk-unção iudividunl e concreta, reveln-ie ilwolweme'nk o recurso . qualquer modulidade dn

rel-cio iund de emprego púbhcn por. . execuclo dos mwiços objeto do comum.

De icordo com . lindu-cio emxridz pel. unidide orglnln ruponedveL fujo mm lqui se dA por

lnlegnlmenee reproduudo e que »: nuex- & presente pmposh, o comum de lqulslção de servi-

ços em musa rem oebrmmo ore-mmm, muito concreurnenoe ru rubrica mmm.

Pur último, llendendo IG disposto vu BUM! =), de n.“ 5, do migo 73', dl Lm u.' 835/2015 de 31

de dezembro (LOE zum, verifiuese, eonforore inlorm-çio pre-red. pela unid-de nxglniu enm.

peoenee, o vnlor lohl ilíquido maul! eorreepondenoe (sem e) e inferior a 675 euroe, ulo Atin-

gin-io .mo- o valor p.r. eleitos de mduçlo remunernronn prev/un no lnigv 335 do mesmo di-

ploml legal

De Propoeu em Semido amo

Assim, em coerenci. com as moee de iodo e de direilo mms munrhdis, lomo : liberdade de

sugerir lo executivo municxpll que rome deliberlçlo no sentido de err-itu, por 'em do disposbo

no nu e no n.' 11, do artigo na, de lei n.“ KHE/2013, de 31 de dembm, perecer previu Inven-

vel relodvomenoe : celzbnçin do contrato de nqnisieso de semços de um Team Superior n.

dre. de Ensino de Ingles, m modalidnde de uma, para vxgorur durnnue seu meses, podendo

ser objeto de renovaçio, desde que um denuncildu por qualquu dns pane: inlerveniemes

com o antecedêncin mlnimi de sessenh dxas, sem preyuizo dns obrlgl des .eessórins que

devam perdunr pnrn .um dn eeu-eno do commo e sem drreuo n indemnização, en-

eonnmdose, no uso individual e commm, reunidos mdod os lequlsmos previna: no n.“ 5, do

nm'gn no, da Lei n “ sac/zm, de 31 de dezembro.”

DELIBERAÇÃO: A Cluny: denberou por unlmmldude aprovar o pedido de perecer prévia em

fefe/mio, nos mas de proposm zpresenrodn,

Intervenção do Sr. Vereador du PSD, Albeano Lou», minh/amem: io ponto 1.6,1.7,1.8 e 1.9.

Fisl ;



Au n'a/zon d519.I2.20N

”A pasa rios [nurses humanos, sendo competencil de Sr Midnite de Clmnn, cunlanne de—

Iai-minado no procsso de delegado de :ompedê'ncias eo início da mind-m, melmme credrro

dedo que o Sr Flexi-iam conheceo dire-dia e rs primipuis nxessidides de Dlganinçio

Regisho contudo que erre irrerrrrrrrerrre rerrr eeruoer excedem], nbtndendo eee condkionnlísmol

legais, Nam eeruexro, e renda sido esre pmmdimmm rruiiuoo ,: por divers-s me. ao longo

date man-into, nio kznho rreru faço ideia do impacto iirrerreeiru que rres pau a eurerquie pelo

que ru rrurriu opinião seri- imporuure que, de feno, íosse possível em zms avaliar esta situação

reiaiiverrrerrre err exercício rie 2014,5errdo (em) que o procedimeure de qual: direlo ; o que de—

com de cada uma das propoeres, não posso deixar, urrre vez rrrrie de seiierrrer es recomend-ções

que jr fiz rro pasado sobre esta Situado, . saber convidar mas que urrr poremiei candidata pau

ud: um rios recrricos .qui properties; defini: critérios de miedo e admitir o cmdidum mms qui-

Miudo, && e um procedrrrrerrm que exige pruâuci: e mmbem por iseo reeururr, uml vez

meu, rr neeeesrdrde de oSr header-be mm o esta Camila e result-do dus sllzs riecuoee.

Concluo referindo que sou por isso de pnmer frverivei as rreceesrriedes aqui npnuhdu, uruiro

embon roieque ilgunus reservrs i bond-de do irrrrderrreuro rqrri ínvocndo lehuvlme'me ro

errsirro do ingles: e Fragen) Comenius ja existe M nuis de uml ayer». de mos no Agupeureuro

de Escohs e num re revelou necesxhío o seu acomp-murerrrrr por um recurcrr de Autarquia;

quuuro i min-liv: a. fermeçio das nussa! .geurer do comercio muiro embom eu possa uplrrrrrirr

me e com <meta com 5 mas que . quesuo se rerrrivr.

1.10 CONTRATAÇÃO DE UM TECNICO SUPERIOR - LICENCIATURA EM lemo - yuius

TA, EM PRBTACÃO DE SERVIÇOS - AKTIGO na, DA LEI N,“ sac/2013315 31 DE DEZEM»
BRO: ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS Nos TERMOS DA LEI N.“ 3/2012 DE

22 DE FEVEREIRO.

Sobre e .eerrrrre rrrerreierrerirr eur epigefe o rirefe de divida rir-emir. e ldmlnhknçlo geuL

Min-o Jane Hum Slmyiia informe o regrrirrre:

”Nos rerrrrus e pan oe efeiorrr do prmdrmeure de Abertur- de :oucurw pau r rquiuçie

de IEIVICDG errr reverem e rr. sequlnnl do pincel prévio vinmhhvo rroe termos de u ' 4 do

Artigo 73- rir bei wow/2013, de 31 de deumbm (Lm—: zum), inforum—sec seguinte:

A dllpeu rerrr dollçia orçlmnnul rrr rubricn mm, permitindo o dmnvoivrmeure do

CWIIISO, com o Vila! Em de 16 500006, mim lvl : lel em vigor, com . dunçio de 12 mess,

reprrrroos em o orc-rumo de mm 2015, conforme ubeln . eegurrrpmerrrede.

Comun io de um técnico superior - Lícmmlum err. direire - lunsll, empresa;“ de sen/ips

or einem Mu pr.] per. 7.014 exame

(M;-memo Murrieipri pure ams 19.530,00:

rom mmm -

-o veior inclui NA e um em vigor de 23%.

De ocorria com o Mep. de Fundoi Disponiveis prerrsirrrrei e despesi para o preserrre ann,

d'upõe de fundo disponivel, podendo ser numxmdl.

Trutzndcpse de um mmpmmm pluriinull o mesmo um de lumriuçio previ. dl A5-

sembleil Municip.], cuja compebeucín (oi transferidn para . cãman municipal emm di "Auto-

uueao genénu per. riirperrse previ. de Assemblein Municipul de Mum”,de19—12-2Al13,sempre

que, os encargos uno exczdim o iirrrire de innmmme em cede um dos num económicos seguime-

e sul mnlmhção : o pum de execuiio nic uliup a os 3 erros, mm & ouso,

Nin obsunle, e romperam dl Clmnrl Mum pri pin euieriror esta despsa, dwe o pre-

sm» alo ser sujeito i Conhecimento da Assemblexi Municip-l lu salin ordinária imedillxmenle

. eegrrir, conlorme rsubelece o por-oo a dn citada eurormçerr genérica."

nEuBEnAçAo. A Câmixa deliberou por unerrirrridede .prev-r n resumo de compromissos

piurirrrrueii em nlemcia nos vemos de imei-mação recria. Meu delibemu submerer o assuma

ao corurecimerrro de Arsembieie Municipri.
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Au n' 25110140 19 112014 /

1 11 CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO NA AREA DA ADMINISTRAÇÃO, EM PREsTAçA
DE SERVIÇOS - ARTIGO 73.2 DA LEI No sae/2013, DE 31 DE DEZEMBRO ASSUNÇÃO DE

COMPROMISSOS PLURIANUAIS Nos TERMOS DA LEI N "3/2012 DEzz DE FEVEREIRO

Sobra o mumu mencionado em epígnfe o chefe de úivisin finincein & adminiilnçin gen],

Mária José Pinta Snnpllo informa 0 "51.111,13

“Nos termos : pm 01 grana do procedimentn de zhenuu de «11101150 para a Equmção

de mms em Ielerhm- e m «quem. do parecer prévio vinmlAlivn nos Ivrmos do ...o 1 do

msn 71: da Lei .. 'Me/2011.1951 de dezembro (LOP. 2014), Wanna-ee ouguimz'

A despaa lem dotado orçimemal na rubxiu 0111107, permiliudo o descnvnlvimc'nm do

comum, com a valor base de 95001109 mlis Ivi . taxa em vxgor, mm a duração de 12 mem,

repurido entre » wc,-mmm de 2011 e 1015, conforme ubeln . »guii apreenhdl.

Contando de um mam na ne. dn ldmmistmção, em pxelllçlo de Darviçus

Orçamenm Mumcipl! pin 21111 260,606

Orc-mento Murucxpll pm 2015 11,485,00€

Tm.) 11.605,001 '

-o 0.1." m." m. m. e... 115." km.

De amd» mm o sza de Fundos Dispomveis pvasinnlI . dapm plIl o pmmg Inn,

dispõe de fundo disponlvel, podendo ser aulonz-di.

Tmundo-se de um compromisso plurimull o mesmo carece de auxnúnuo prévia da As-

sembleil MunIpr-L n.,- mmpelenci. 1.71 «mmm. pm . um». municipnl umvés dn ”Aulo—

nude guné'ricu pm dIspensc yré'vw d. Assembleu Municip-l de Muuu“, denn-zm, sempre

quz, os emlrgos ulo excednm (: um» 1131003003“ em nd- um dos nuns económicos segumus

; su. mun-ça, e o puxo de exemçxo nio IIIb-pm. os 3 mos, com e o uso,

Não mmm, . competencíi a. um." 1101.1de pm 01110111." ash dawn, deve o pre

same no ser lulexto . conhecimento da Am.-.Ele" Municip-l ". sessio ordillhil ilnedxihmeme

. seguir, com,“ aubekceo ponto a d. ciud- nulariznçlo genérica."

DELIBERAÇÃO: A mmm delIberou por uMuimid-de lpmv- . lsiundn de compromissos

pIumnum em Iommi. nos hunos 11. Inform-gio mica. Mui: deliberou suhmmr o asim-00

uu conhec.-uem a; Assembku MunIpriI.

1.12 CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO SUPERIOR NA AREA DE ENSINO DE ATIVIDADE
FISICA E DESPORTIVA EM PRBTACÃO DE SERVIÇOS , ARTIGO n., DA LEI N ” em:/1013,
DE 31 DE DEZEMBRO: ASSUNCAO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS NOS TERMOS DA

LEI N.“ 11/2012 DE um: FEVEREIRO

Sobre o ...-...m mencionado em epíglk :) chef: de divina finiuceiu : .au-1111.11.91. ng,

Mário Imã Fimo Samplio inform. o ngm'nle:

“No: Imo: . p... m um: do pyocedimenlo de nbenura de (ancurso pm . muisido de

serviços em mm e na sequência da piroca prévm vmcuhlivo nos tamos do na4 do artigo

751 a. bei none/2013, de 31 de dezembro (LOE 2014),inlum13vsea seguinte:

A despesl m dua-ção uwamznhl n. ".Em 010107, pumiundo o desenvvlvimmlo do

concurso, com 1: valor bnse de 31300006 mms IVi l nx: em vigor, com : dunçin de 6 mata!,

“uma” entre o onumenln de zone 1015, conforme Label: . seguir ipraemndi.

Conn-tação de um reu-ico Iuperiornl hm de (11511111 de :Iividide Hein e despmiu em

pxuhçjn de uniços

0191.19.10 Municipil pm 1011 123,0“

Orça-nemo Municipil pan 1.015 3.567,006

1qu 3.390,01; *
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Aun“ 25/1014 de 19.12.1014

-o valor inclui IVA & uma em Vlgvrde me

De acordo com :) Mlpi de Fundas Disponíveu pnvi'sional . despeu pm o prum“: um,

dispõe de fundo disponível, podendo ser .uzoiiuii.

TimiuiNe de um compromiso plurianual o mesmo carece de lumnnçãn prévia da As,

mbiem Municipal, cup competencia foi unnsfenda para a câmara munkipoi atraves do "Auto

ring-in genérica pm dispensi prévi. ii. Assembleil Muulnpul de Muícl“, de19—12-zu13,sempie

que, os 211121130: 1110 ema-ni » limite de womme em ud. um doe nuns economicos seguintes

. sun contratação e o prazo de exocuçio nio ulknpissa os 3 anos, (um e 11 casa.

Não obsumze, . competencil d. um." Mim ipnl pm iuiorim ala dum, dm 0 pm

sem: um soi sineim . mnhecimenlo a. Asunblml Munidpul n. seisio mdmlrxl Imedilhmenm

: seguir, «m'aime estabelece o pomo 3 da dudu emanação generic-.”

DELIBERAÇÃO: A anim delibemu por unnuimidlde lpl'ovur ., nsunçio de compromiso:

plurianulis em referêncu nos lermos dn infommo bécmcl. Mn'u deliberou submeter o minino

no conhecimento da Ascembleia Municip.].

1 13 COMATAÇAO DE UM TÉCNICO SUPERIOR NA ÁREA DE ENSINO DE INGLES EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Aimco n,", DA LEI N.“ sac/zm, DE 31 DE DEZEMBRO:

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUMS Nos TERMOS DA LEI N." 8/2012 DE 12 DE

FEVEREIRO.

Sobre » wunln menciomdo em eplsnfe o |:th da divino íímnnein & idminiilnçio genl,

Mirim 1014 Pium Snap-io inform. 0 seguinte:

"Nos termos e ou. as alunos do procedimento de nberlun a: comuna pm . lquisido de

iervicos em foram. e na sequência do pm" prévio vincnhn'vo nos hemos do n- 1 do migo

m a. ui nam/2013, de 31 de dezembro (me 2014),1nlorml« o nguinbe:

A despsn m douçio arc-manh! nl nibnc. mm, permiundo o dmvoivimmo do

consumo, com o VII:)! bis! de 3,000,00C, mai; lvl uu em vigor, com . dunçlu de 6 meses,

iopmidos enm o omineniu da 2014 e 2015, cotilorme hbela & segui: nome.-nda.

Comum pm comutado de um mina de niguem pmnçio de serviços

O: [menu: Munirlpll pin 1014 123,0“

o.- menu» Municip-1 pin 2015 3.567,006

'l'uul amme '

'Ovnlor inclui IVA » IIXI em vigor de 13%

De lundi) com :) Mupi de Fundos Disponíveis previsioml n despe“ pm o presente inn,

dispõe de fundo dispunlvel. podendo ser nulenmdi.

Tunndo—se de um compromisso piuiiinuii o mesmo carece de marinus pmi. di Al-

semblei: Municipal, cujl competenci- ioi nmúzrid plu . clmlrn municipll It!-vés d. “Auto—

nude gemia pm dispensn pmi. o. Assemblei. Municipal de Murçl",delg-12vm13,sempm

que, os encugu imo excedlm o limite da mamou em cada um dos anos economicos seg-unos

; sui mnlnuçio !. :) pula de execução nio nin-pu . naõ mos, mm e ocaso.

Não cosmos, ; (animam da Clnun Mun 1 pm num-im esl- dapesi. deve a ,no

gente no ser sujeibo «. conhecimento du Aimblein Municipal m sesso ordinárín iineo'numm.

; seguir, cun/Draw. eshbeleta o ponho a d. cihdn lutariuçio genérica."

DELIBERAÇÃO: A canino d:].ibemu poi unanimidnde .pmvu a asi-nm de compromissos

plurilnulís em mierlncil nos lermos o. mlormnçia refina, Mais deliberou "bina" o mun-o

no wllhecxme'nm di Assembleia Municipoi,

7. DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE
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Au n- 25/20" de mumu

Z 1 AQUISIÇÃO DE TERRENO (mmao CAMPO DE rumam.) PARA ALARGAMENTO Do

CEMITÉRIO MUNICIPAL.

Sobre o eur-nio mori-mode em epígrafe . eireie de divino do planeimmm nbns e errrbierrre

Mariz dos Anja: Alves Lopes Magilhãel Cortei: inform n seguiria:

“Como e do mnhedmenm de v Ex.”, VErLflEl-Se a mi .de urgeiioe d. Implíaçio do

eemiberio de Vila de Mim que se deverá Emmnlmtmie uuplanhx err. ierrerro do inligo Cimpu

de iuieboi local. do . uorie do moi eemiidrio, iimirrdo por err...-iremos que lhe proporcionam

uma (Ad! Messi!) dade

No ambim do processo de oquuiçio do mmo, loi sulicihdo um, mlnórin prévio de

lvilinçio da parceli, em no ireguesi. de Mure. concelho de Murça, para os riem de

apresenhçiu de pmpoàu de roi-mobo por vm do direiio privrdo, conforme dem-mmo o irk n “

dn Lei n.“ 168/99, de iii de Seoembro (codigo de Expropriações).

o n'i do artigo na do Código das expmpruçõa, d'upbe e eiio "A entidade inmmsldl, inte: de

requerer . deoirrrçio de uhlidlde púbhu, deve diligenrilr rre renddo de odquirir os bens por

meio de direioo privldo, salvo nod em: previstos no Hugo 15“c nu simrçdes em que juridica ou

irrdevid-meube, nulo e possível . uisíçiu por as. vi.", A knvadvl de :cardn que segue ; pm-

posu de .ouisiçio por vi- de direioo plividn, e daencldeddn peio errbdrde expmprilnle que

deverá rbegrr . icurdn com o erproprirdo. A5 ridusuirs do .eerdo, nos expropri-edos emigdveis,

podem ser consliluldas por um rorriurrro de nmnnslãncias pamculires, que re reler: o lnigo

ada i-irvendo reordo, bd enao que proceder i see form.-irmao por eurilun ou num, nos lermos

do artigo ao“ do codigo dn exproprinclo. o urbigo ar relerese expressamenle aos elemeuioo que

deverão term." do mio uu escrilun de Exproprioçao .rrugdvei.

Nesu sequencio, e no cumprimerrio de dreposbo no Artigo 11,” Lei n.' isa/99, de 1x de Setembro,

. Clmlm Municipll enviou o minoria de lvllinçio lpnsenmdo pelo perito no pmprieurio, mm

vista i lquisicio dns pmeies de berrerro por vi. de reiio prmdo, no vnlor de 95 mm e, com o

seguinte plano de png-mentos: Paglmenlo mimi mwnme e o Munn vila: em zo

meus-irdodes,

Fue . em pmpmh de lquísiclo, e de acordo o r » s do .rdgo m do diplomn citado, :»

propriekAnn d. prrrei. referida .presooiou . sua comupmposh un voior de mmm (.

Anim: Comideuudo que por. o Inc-l onde se siml « releridu porreio dr ierrerro . ex—

proprilr, o tho de urbaniuçis do Vii. de Murçl, clnsliliu . porrei- com o ieguinle bear:

“Áreas de Bquxplme'nm“

consider-ndo que o dre: «oi-i du pnmhs . expropriar e . esuihmenle necessáril :

obre pdbiie. prereudide prevendo-se que sei. exemhdl mmm só irse;

Corrsrderrrrdo que por imposuçlo d. nine- :) do ILo i do Img-7 10,” do referido Lei o

monuuie (ou] dos encargos & suport" com n exproprireio referente & Fucei: iem clbimeum no

Plim Piu!" "III] de Invatimmm.

Fire .o expcsm, e um. vez .pruenbrde o Cenhipmpusu pelos proprieurios, eslio reu-

rudro ls condiçao para o morro ser submerido . deiiberiçio da Canina MuniLipzl,“

Sobre o esourrio memiomdo em epigrofe o Sr. Presideme de cin-ua apnuuh o regi-imo:

"Amiderrdo [ mlermlçic de Chefe de Divislo do thenmauo Obras e Ambieme, e um

vez que, da perde da Chun: exule mlniíelm mberesse na mlerid: correr-proporu, parou-nio

considera-se me e um voior oeeirdvei pan . um em lpreço, pois rorrsiorne umi gundo praxi-

rrridode qulnlo ro vllor «oui dao propostas de aquisição e d. conlripmposu

Assim, não em de nosso ponto de von conferido pelo rio o do aluga na do diploma

interiormente ciudo, a ieruidrde de requerer . decirroçie de udiidode púbhci.

Per-me ul sim-çio, e em virtude dah cdmore Municipal ter grnnde urgência em ievor a

deila h! empreendimeme, propõe—se que o prãmle lssunlv se]: submetido r delibemcio do

Executivo, no sentido de a Cámara Municip-l proceder a nquísíçãn do referido milena.“

DELIBERAÇÃO. A Cámira deliberou por umuimldade oprour n iqu'uiciu do ierrerro do anti-

go clmpo de fuieboi nas ieroros do informção «emm,
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Au Ins/zm de Isuuzm

Intervenção do Vnezdoreleilo pelo PSD Pedro Min-nel Alves Baunio Magalhães:

”Sou . thI da aquisicBo da (mm: em um, mas não posso dmxar de Ievlmnr is mxm dú-

vidas quanto .; possxbvlldude dz Aumqui. idqquir um nenem pag-udo-c em preshções durante

mm do que um um, na manda em que « Clmnu Muuidpil de Murça esrá Imposxbilmdu dE

numeulir (: seu Endividamenwv Lumena nmbém que . Cámara Municipalde Murç- nio lenha

mmao adquirir o mm qunndu Em esteve em mn pnbhca & conforme deliberação da reu-

nião exlrlordmlrio de 1 deiullm, porque, pcm/Emule, hHo-In adquindo ! um plea: mais redun-

do.“

2.2 NOMEAÇÃO DO INTERLOCUTOE DA CÁMARA MUNICIPAL PARA ELABORAÇÃO DE

zoNAMENTo PREVISTA No CÓDIGO DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (CIMI)

Subn o assumo mudou-do em epIgnte o s.. Pusidenle dz Chuin informa o "suína:

“Nos mm: do previna no m." azo do Código do IML ml mIcI-do :) processo de Iwi-

são/nunlinçin do zon-mmm munizipal cum ns nós de tomam aos peritos [Mais e region.“,

que se prevê que entre em vigor em 2015,

A Amman NmomI de Municípios Portugueses (ANMP) e pane mmememe m pru-

:esso rel-ciounde com u lvlluções pelus Dbrigiçbes que decorrem dl IegIsllçio em vigor, e pela

sun part-Ir: çio n. Camisa: N::Ionil de Avahuio de EredIus UIbauos (CNAPU).

Pun o desenvolvuuemo deste processo, na. Munxlpiu, por deIiber-çm a. mpeh'vl

Clmnra MunxcxpiL deve nome-r um mim com hubilitações adequndnx, pu- servir de interla-

cum junto dos serviços Ionls d. .umndade mbumi- & coudiuvA-lus, nomeldamenhe na Exmo

do ummem.

me lo expum propõe—ye n Damasio de Eng.” Mui: Mngllhls Comi-, peu lmmpc-

um o processo de eIm-çio dn meme.-eo e coeficienm de Inc-Lindo demmimmes pm ::

«1:qu do Vila! pluimonill m'huunu. “

DELIBERAÇÃO: A Chu-n «amam.. pur um" «de aprovnr a nome.-cio a. Eng,- Mm. dos

Anjo; Alves Lopes M Ima Carma, como iumlmm a. Chuin Municlpul pm nlabonçio

de mmmenm pmisw no codigo de Imposto Mqupru sobn imóveis.

2.3 ALARGAMENTO DE HORÁRIO DOS BTAEELECIMEmm COMERCIAIS NA ÉPOCA DE

NATAL E ANO NOVO,

Sobre o iuunlo mention-dn em epígife o Vice - Midnite di Cir-un Raúl Amônia Ribnim

Luíl mmm: :) .esuium

"N- sequemn dns delibençau mmadu Em ums hnusulas, relativn m Imqu de mm

o...-uem, dos eshbeleclmmms comercinis de venda ao público, do Concelho de Murça, em e,»

na Nlmlídl, E;

Comldenudo o teor das mlelmlçbas Iemius & pareceres em dos por divems Enlidir

da em anos mlerioyes e por nós Commandos válidos e parse mnnkcmu nodos os mssuponus;

Comidenndo aind que (nmpele : Clnuu Muuiupul promover & mmm" o nomi»

mo Econômia) pan os referidos ãubekcímenms comercnis;

Proponho que . mun, excedeu-l e «empumm tendo por hose o equlcionzdo nos pm.

grnlni nuleriores, se]: Ellen-io a mina de; eshbekcimmm comem-u do Concelho de Muuu

; vigora m sábados e dnmmgos passnudn . amem ibenus das Whoo is 19h00, n. époci de

Nah! & Ano Novo, no pulado compreendido anne :: dia 20 de dmmbm de NM & o dia 04 de

jmim d: 2015. “

DELIBERAÇÃO: A Cãmara deliberou por unanimidnds Aprovar » Elnrgumeueo de horànn dos

estabelmmenm comerciais ni apoc; de Natal e Ano Novo m humus d. inlmmaçlo.

24 ANTÓNIO IOSÉ Dos SANTOS, REQUER EMISSÃO DE CERTIDÃO DE COMPRDPRI'EDA-

DE.

Sobre o mumu mencimudn em (plgaíe . chefe de div. a» da plinamenlo Dbni e ambiente

Miri: do; Anime Alm Lupas Mzgilhães Comi. iufnrmi o segui-ue:

m I7

%



A1. n' 25/1014 de 19.12.2014

“Relm'vamenle ao assunto mamando em eplgmle hemos . inform-ru seguinte:

Vem o requerente sollclur ; Curu" municipll se dlyle enúhr parecer a celebrado de uma usari-

mm públxcn de Wan-5 de um prédins rústicos inscmns sob os artigos “504151522 5655 e

sem denommudos de ”Sena, vale de Silhoso, Comm, Regndls : Sobreda, respeúvamenm".

situados na freguesia de Jon, e que se pyopaem adjudlcur, em regime de compmpriedade, de

acordo com :: sumido ". u. 11“ 91/95 de 2 de setembro (um :; almacõei amam-iu pell Lgi

nau/ms de 23 de igosh),

Nos lermos do ano 54 do referido d1plomn, & porqu: nio se vislumbn que do am ou ne-

gocm, viu ou dele :»qu plmhmenm [Luce em viel-ção ao regime Íegil dos beeemmm um.»

nos, mmm de plrmer que . Cimlli Municisz podem emitir parecer favorável 1 celebraçio des,

te no, soblomu de múdlo."

DELIBERAÇÃO: A Clmln deliberou por umuimidxde ;pmvar : emissão de cemdio de com-

pmpmdude nos lermos da informação mma,

2.5 INFORMAÇÃO nos PROCEEOS DE cams E cumes OBJETO DE msma-10.

De zmrdo (om ., disposlo no Deum-uz no 555/99, de 1a de Deumbm, ... sul :sz redação,

uxlorrruvse . Exa uma" Municip.! dos mms d: cbr-s objeto de 115th e «um, no perí-

orla de m . [6 de Dezembro de mu no nbr-igc du convem—cm delegudas e/cu subdeleg-dns

Emlulo de Alvuh de lí "dimento : u 'lincln

Dm &.

Requena“: Lonnie-ae Tipo Liunçl Dm do Pedido Emma

Am Luis. Lopes 5.1.1“ Murçl Utiliuclo/ lubx- Zou/nm zon/una

e mu Menudn u» nçn

Sumo:

Emlulo de cenxslnue uma, Dive :.

Dm d.

Requerenbe Loc-IM Tipo Cem'dio Dm do Pedido Eminio

Mlnuel Mueda mm. Cadu-I Cutidlo de de:-

ru Dxue Annan Fer- um zou/m/m Num/os

maes Teueu'n Diu

DELIBERAÇÃO: A Cln-rl mumu comam.

movnçm DA ACIA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E .um lavando mais md. « mm, . cum. deliberou, por umm'midlda, .pmm ! preseme m

em mmm, nos mms : pm elena: do dispuslc nos nos a e do artigo «no, da lei rms/99, de

m de membro, mogido pelo Artigo 57211. Lei 1115/2013, d 12 e setembro : q...-1 vli ser mr

"ida pelo Presidente e por mim «crm de Divisao Fininceíru e

Adminislnçio GmL que . ehborei : diclilnguíei Segul . eme fox amada . remulo eum

um hans.

o Prender“: dz Cúmnm,

e]: d: Divisão Financeira : Kamínistiaç o Gan!
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